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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNl'CIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castelo,ES. 30 de 

Of. PMCC. nQ 34/70 

Do Prefeito Municipal de Cone.do 
Ao DD. Sr. DJALMA MOTTA 

S'irvo-me do presente para encaminhar a V.S. o incluso Projeto 
de Lei nº ~?110, que visa autorização Legislativa para firmar Convênio 
entre a Secretaria da Receita Federal e a Prefeitura Municipal de Con- .. 
ceição do Castelo. 

Aproveito da mesma ocasião para apresentar a v.s. os meus.pro
testos de elevada estima e distinta consideração, subscrevendo-me. 

atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CASTELO • 

Câmara Mwniti,al de Conceicio it Cag~lt 
E. E. SANTO 

Sessão 1 .e .. 10.-f.~~---119.'11;) .. 
----------- --~l~~~~~-R.~)(\ 

DISPÔB SÔDih'~ Cüi'j'V.~t·~IO EN'í1RI~ 1\ .Si!:CHETA 

RIA DA R~CGITA F~DEHAL g A PE,tF.tH'J7T.iH1\. 

l'í.UIHCIJ?llL ])g cm~Ct~IÇltO ro CASTELO g -

---- s -~~"'.ºC\Ll ~ 
.. 

Es~Ji 

rito Santo; 'J.i'Af~O Girngn qu0, a câmare~ Municipal aprovou e eu sanciono a s~ 
guinte Lei: 

a Fica o Prefeito r~unicipnl do Conceição rJo Castolo, autorizado 
firmar Convênio com a Secrc!tario. da necei t2 ll.,ederal, visando à -

• ft# , ft# D h • • N ,.. •• 

instalaçao do orgao de nssistencia e orientaçao 11scu1s. 
, 

Art!.l 2º- Fico. outrossim o Prefoi to r-1unic:ipal autnrizado e. abrir Crédito -
, "' , 

EspGcial ate a :i.mpo:rtancia que for necesst~ria pa.ro ajuda de cus-
, t"V A N 

to a pessoal do orgao de assistenc:La e orientuçao F:tncais. 

~ , 
Artº 3Q~ Parn i'azer fncc os desposns prGvistos no artigo anterior podera 

o Profei to Municipal utilizar os rccu.rso'J que dispuser. 

Artº Ltº- Estt:.1. Lei entr::1rá em vigor na do.ta de sua publicação rcvogndos as 
d • • H t # 1spos1çoes em con·rario. 

Conceição do Castelo,BS. 29 de julho de 1.970. 

~Jç~w~" 
Al'JTgNQR HONcJRJO PIZZOii /lf 

C1mara Mu:iicínal de Conceicãn d.g Cí!!ie~fei to t-runicipnl 
E. E. SANTO 

·Aprovado em·~~- discússão por . 

~'~~~-~~,~L~:.~~ 

:i;z::1:::~:-~.:~~:: 
tf'.·. PRESIDENTE ... 
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ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Senhor Presidente~ 
Senhores Vereado1•us ~ 

A proposição de lei o.ra encaminhada à esta ccsa de leis, visa 
· t ... · ... ~ · 1 · · .r:.. d ,.,.i e " · ·- · · oo e:r _aut.c.r:i.zaçç_-10 1~eg1s o-c:t·va a -J:::i.m- e :e :r.mar om.renio com a. ,_jecx•(;-car1c. 

da Receita Federal. 
·() ~ste ex.ecut.i vo considerando o. necess:tda.d: de i.ntcgraç5.o. do 

teme. Tri bute.:rio Nacional coa o fim de m0lho1~ar seu indice- de rern:1:tLento 

s:lJi 

e pro:po:rciom1r ao IJesmo tet.lpo~ t10.ior assistência e 01'ientaçno- 80 contri-
~ r.. ~ . 

b'llinte, pa.rt.1 que o osf'orço conjugado elas tres D..reas govcrnur:10;ntais aunon-
, A N 

taro. a oficíencia dn adrninist:raçc10 Fiscal~ acarretando maior r0ndabilida-, 
do do sistooa., tributario Nacional, enfluindo dirf)tamente no I;u:na.o de Par., 

N , . ,,.,, 

ticipo.çno dos Estados o t·iunicipios, qu.e a permuta de info:rmaçoeL:; e a uti-

lização cor.me: dos cadasti"'OS consti tufum fa.tôres decisivos parn o anBrfei-
~· . ,,. ~ 

çoa::~ento e eficienc:i.a das adminj.st1~açoes FiseaiG 9 considcro_ndo t~mbef.1 que - , os rccu1~sos para sele<~oo e treinamento dos funcionn.rios, os f.'leios dG t1·an.§. 
N IV A , 

portes o de comunicaçoes podem ser do utilizaçl'to cor.mm, pelas tre~~ o.reas 

govGrnamentais, proporcionando rcduç~o de custos e o pleno funcionar:tento , 

a. oaquina ud.ministrativa fiscal, facilitando assim aos contribuintos no 
,.,, , 

. op:rimento de suas obrigaçocs tributa1"'ias. 
~ N 

Pelo exposto, ospera obte:r dessa cnsa a ap1~ovGçuo pax•a o pre-
sent·a Projeto-de-Lei. 

Concei(~ão do Castelo,E8,i 29 de julho de 11»970º 

l\ r f~ , n. -==----.... ~----0-~-~.12 ruv~~~!ft). -------
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E. E. S A N TO ..... .L ~... • n~ttra"'t!l'URICIP~ " t. ,--< 

_ E. E. SANT'-' 
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ESTADO DO ESPÍRITO s à.NTO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

DO CASTELO 

(; 
"~ -· 

' -- ~, 

A cm.rr~~31"tO DE .. Fif1ApÇAS f; OHÇAhiiN'lO D .. ~ Ci~~·1t~i"Ul· 2-~UUICifiAL . . 

' ~ 

do Conceição, do Castelo, no fü:;tacio do Bspirito Snnto~ examinando o 

Projeto· de Lei· no l~J/70, q:ue dispõe sÔbre Convênio entre a Secreta
ria da Eaceita t-"ederal e a Prefeitura Municipal de Conceiç~o do. e~~ 

" tele, e de .!!..!1 . ..E.§ e e_~; que· o.mesmo deva ser aprovado • 

;';;ALA Di\S ~1SSÔE;S, em li c1e AgÔsto de 1970• 

f __ ·.....,.. ~~--......... -.. -~--.. _.,,'_d_-2<_"-~--·Cú---··-: 
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ESTADO DO ESPÍRITO Sà..NTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.A COi1ISGil0 D~. ~UST~ÇA g .RED11ç,·~o D.A cRM.:1HA tfüfftCIPAL D.ili 
' ' .,. 

CúUG.iliI_<tÃO :co ·::!M3THtO, no 'Bst&~.O· .do .Gspirito. Santo, exnminnndo o. -
Proje_to de Lei nQ 'J:;~/70, "que aispÕe sÔbre convênio entre a f:ocretã .: .... , 

ria da [tecei t;a-e J.?ederol e a Prefei tu.Ta Hunic:!.pal de Conceiçao do -
"' Castelo, e de P a r e e o r, que o aesmo deva se11' aprovado cooo ~ 

redigido •. 

em 4 deAGÔSTO de 1970. 

~j~ 

~~ ~"~ddot> 
~~-V~·= 


